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D. SILVA COMÉRCIO DE DROGAS LTDA. impetrou pe-
dido de concordata preventiva. em 07.11.95, prometendo 
pagar seus credores quirografários em duas pareclas. 

A Concordatária. ao  impetrar o favor legal, 
sabe. de antemão. o guantuin  a depositar e a data. Qual -
quer mudanca só pode ocorrer em circunstâncias excepcio-
nais e com a concordância expressa dos credores. sob pe-
na de se instaurar outra concordata dentro do pedido 
Inicial. 

Não foi realizado o depósito da primeira par-
cela e não se comprovou a quitarão fiscal. Ao contrário. 
há notícia da existência de débito (f1s.816). 

b 	 Ademais, os relatórios apresentados 	a 
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	 flo.475/476. 5711574 e 7421745 demonstram, sem qualquer 
dúvida, a situacão caótica da devedora. 

O parecer do MP. a fla.9871989, bem apreciou a 
questão e adoto-o integralmente como razão de decidir. 

Posto isto. com  base nos artigos 174. I e 175. 
14. I e 82. ambos da Lei de Falências. DECRETO, hoje. às 

mo 

	

	17:00 horas. a falência de D. SILVA COMÉRCIO DE DROGAS 
LTDA., já devidamente qualificada nos autos. 

Determino o fechamento dos estabelecimentos da 
Falida. com  lacre. no prazo máximo de 48 horas. pelos 
Oficiais de Justica. autorizada a requisicão de forca 
policial e prisão de quem resistir. se  necessário. 

Nomeio para o cargo de Síndico o próprio Co -
missário. que deverá ser intimado para o compromisso. 

Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que os 
credores anteriores ao pedido da concordata não sujeitos 
aos seus efeitos e os posteriores ao pedido apresentem 
as declaracões e documentos justificativos de seus cré -
ditos. fixando o termo legal da falência nos sessenta 
dias anteriores à data da distribuicão do pedido. 

conte 

i 

1 



.  ti 	 fls.2 	 r••  ~ \ 
Sétima Vara de Falências e Concordatas 	 ! ~ 
Autos n4 7.491 

Intimem-se os representantes legais dà F lida 
para os fins constantes do art .34 da Lei de Falênc y  

Para evitar qualquer dúvida. estabeleço, desde 
Já. que os créditos serão pagos com Juros e correção mo-
netária. 

Façam-se as publicações e comunicações de es- 
tilo. 
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Rio de nei . 30 	Janeiro de 199. 

PA CFSAR SAIO 
Juiz de Direito 
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